[image: image1.jpg]



CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0561-2014
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal para que através do setor competente da Municipalidade, estudos no sentido apresentar obrigatoriedade dos hospitais, públicos ou particulares, e instituições congêneres estabelecidos em nosso município, de ficarem obrigados a notificar ao Conselho Tutelar do Município e ao Ministério Público do Estado de São Paulo, os casos devidamente diagnosticados de uso de bebida alcoólica e/ou entorpecentes por crianças e adolescentes, atendidos em suas dependências.
Solicito mais, para que sejam encaminhadas cópias desta propositura ao Conselho Tutelar local e ao Ministério Público da Comarca de Garça, para ciência de seu inteiro teor.

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2014.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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